
Folha N.º � 

    Reunião de ���������
  Acta N.º�������
 

��������������$&7$�1�����������
------- Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 1 de Fevereiro de 2005. --------------------------------------------------------- 

------- Ao primeiro dia do mês de Fevereiro de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, 

edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se 

pelas 14,20 horas, sob a Presidência do Senhor Presidente da Câmara Dr. Jorge 

Manuel Catarino dos Santos, Economista, com a participação dos Vereadores 

Senhores Enfº. José Maria Maia Gomes, Enfermeiro Supervisor; Professor Doutor 

João Carlos Vidaurre Pais de Moura, Professor Universitário; Drª. Maria Helena 

Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária; Maria do Céu Vidal 

Lourenço, Empresária e Dr. Carlos Manuel Navega Moreira, Advogado, a reunião 

ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede. Não esteve presente o 

Vereador Senhor Dr. João dos Reis Alegre de Sá, Administrador Hospitalar, falta 

que a Câmara, por unanimidade, deliberou considerar justificada. Foi presente o 

resumo diário de tesouraria nº. 21, na importância 559.139,93 ¼� �TXLQKHQWRV� H�
cinquenta e nove mil cento e trinta e nove euros e noventa e três cêntimos). Tendo 

sido previamente distribuída por todos os seus membros fotocópia do texto da acta 

da reunião anterior, foi dispensada a leitura daquela acta, a qual, por unanimidade, 

foi aprovada e assinada. Posto isto, e com a presença dos respectivos Directores de 

Departamento, procedeu-se à apreciação dos assuntos constantes da respectiva 

agenda de trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros. ------------------- 

�� ±� ���� $/7(5$d­2� $2� 25d$0(172� (� ���� $/7(5$d­2� ¬6� *5$1'(6�
23d®(6�'2�3/$12�'2�081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(�3$5$�2�$12�'(��������
O Senhor Presidente apresentou à Câmara o Projecto da 2ª. Alteração ao 

Orçamento e 2ª. Alteração às Grandes Opções do Plano do Município de 



Cantanhede para o ano de 2005 e que importam tanto na receita como na despesa 

na quantia de 471.719,00 ¼��TXDWURFHQWRV�H�VHWHQWD�H�XP�PLO�VHWHFHQWRV�H�GH]DQRYH�
euros). $� &kPDUD�� SRU� PDLRULD� H� GHSRLV� GH� DSUHFLDU� RV� UHIHULGRV� GRFXPHQWRV��
GHOLEHURX�GDU�OKHV�D�VXD�DSURYDomR�SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��ILFDQGR�RV�RULJLQDLV�GRV�
PHVPRV�DUTXLYDGRV�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH� OLYUR�GH�DFWDV��$EVWLYHUDP�VH�RV�
9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'��0DULD�GR�&pX�/RXUHQoR�H�'U��&DUORV�1DYHJD� ������������������ 
�� �� $3529$d­2� '$� $/7(5$d­2� $2� 48$'52� '(� 3(662$/� '26�
)81&,21È5,26� '$� ,129$�� (0� �� '$� ,129$� ±� (035(6$� '(�
'(6(192/9,0(172�(&21Ï0,&2�(�62&,$/�'(�&$17$1+('(��(�0�� ofício nº. 

198, datado de 21/01/05, remetendo, para aprovação a proposta de alteração ao 

Quadro de Pessoal da INOVA – Empresa de Desenvolvimento Económico e Social 

de Cantanhede, E.M. $� &kPDUD�� SRU� PDLRULD�� GHOLEHURX� DSURYDU� D� DOWHUDomR� DR�
TXDGUR� GH� SHVVRDO� GRV� IXQFLRQiULRV� GD� ,129$� ±� (PSUHVD� GH� 'HVHQYROYLPHQWR�
(FRQyPLFR�H�6RFLDO�GH�&DQWDQKHGH��(�0���GRFXPHQWR�GR�TXDO� ILFDUi�XP�H[HPSODU�
DUTXLYDGR�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�OLYUR�GH�DFWDV��$EVWLYHUDP�VH�RV�9HUHDGRUHV�
6HQKRUHV�'��0DULD�GR�&pX�/RXUHQoR�H�'U��&DUORV�1DYHJD��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������������������������
�� �� '5(1$*(0� (� 75$7$0(172� '(� È*8$6� 5(6,'8$,6� '(� 0857('(� ��
$3529$d­2�'(�75$%$/+26�$�0$,6�35(d26�81,7È5,26��$/7(5$d­2�$2�
352-(&72�� 5(*8/$5,=$d­2� (� 352552*$d­2� '2� 35$=2��� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 28/01/05 pela 

INOVA, EM, do seguinte teor: “Na obra em título, adjudicada à firma Prioridade – 

Construção de Vias de Comunicação, Ldª., pelo valor de 406.056,57 ¼� �� ,9$�� p�
necessária a aprovação de trabalhos a mais de natureza imprevista que 

representam 14.56% do valor de adjudicação. Os trabalhos a mais resultam de duas 
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situações. A primeira relaciona-se com a imposição feita pelo Instituto de Estradas 

de Portugal, de pavimentar a Estrada Nacional 234 em toda a largura na área de 

intervenção, no âmbito da autorização dada por aquele Instituto para se poder 

realizar os trabalhos desta empreitada. A segunda situação decorre da alteração ao 

projecto que agora se propõe para aprovação, no sentido de encaminhar todo o 

afluente para a ETAR existente na Zona Industrial, com recurso a uma estação 

elevatória e travessia da ponte sobre a auto-estrada A1, conforme planta anexa, 

uma vez que não se registaram avanços na definição do sistema em alta. Com esta 

alteração permite-se o tratamento das águas residuais domésticas na referida 

ETAR, em alternativa à solução equacionada pela SIMRIA que previa a construção 

de emissários e o tratamento na ETAR da Mealhada. Os preços unitários 

apresentados são aceitáveis, pelo que se propõe a sua aprovação. O valor destes 

trabalhos ascende a 59.130,20 ¼� �� ,9$�� FRQIRUPH� PDSD� GH� PHGLoões anexo, 

propondo-se a aprovação deste valor. Verifica-se ainda que o prazo para a 

conclusão dos trabalhos terminou a 20/06/2004, pelo que se torna necessário 

regularizar esta situação no período que medeia aquela data e a data da aprovação 

da presente proposta com uma prorrogação graciosa, propondo-se para a execução 

destes trabalhos a mais, uma prorrogação do prazo sem efeito na revisão de preços, 

em 90 dias após a aprovação da presente.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 01/02/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�
SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� ,129$�� (0� H� EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD��
GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� D� DOWHUDomR� DR� SURMHFWR� SDUD� D� H[HFXomR� GD� HPSUHLWDGD� GH�
©'UHQDJHP�H�7UDWDPHQWR�GH�ÈJXDV�5HVLGXDLV�GH�0XUWHGHª��QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�GD�



LQIRUPDomR� DQWHV� WUDQVFULWD�� ��� $SURYDU� D� SURUURJDomR� GR� SUD]R� GH� H[HFXomR� GD�
SUHVHQWH� HPSUHLWDGD�� SRU� XP� SHUtRGR� GH� ���� GLDV�� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GR�
SUHFRQL]DGR� QD� LQIRUPDomR� GD� ,129$�� (0�� ��� $SURYDU� RV� WUDEDOKRV� D� PDLV�
QHFHVViULRV�j�UHDOL]DomR�GD�SUHVHQWH�HPSUHLWDGD�QR�YDORU�GH�����������¼���,9$�����
$SURYDU�D�PLQXWD�GR�FRUUHVSRQGHQWH�FRQWUDWR�DGLFLRQDO�D� FHOHEUDU�SDUD�R�HIHLWR��$�
DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV�����������������
�� �� 72/(5Æ1&,$� '(� 32172� 12� ',$� �� '(� )(9(5(,52� �7(5d$�)(,5$� '(�
&$51$9$/��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara o despacho por si 

proferido em 01/02/05 do seguinte teor: “Considerando os habituais festejos de 

Carnaval, enraizados nos hábitos da população desta região; Considerando o 

habitual despacho proferido por Sua Excelência o Senhor Primeiro Ministro, 

respeitante à concessão de tolerância de ponto terça-feira de Carnaval, aos 

funcionários e agentes do Estado, dos Institutos Públicos e dos Serviços 

Desconcentrados da Administração Central; Determino, no uso da competência que 

me é conferida pela alínea a) do nº. 2 do artº. 68 da Lei nº. 169/99, de 18 de 

Setembro na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a concessão da 

tolerância de ponto aos trabalhadores da Câmara Municipal de Cantanhede, no 

próximo dia 8 de Fevereiro do corrente ano (terça-feira de Carnaval), com o inerente 

encerramento dos Serviços Camarários, devendo, contudo, ser assegurados os 

serviços mínimos necessários.” $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� ���������������������������
����(/(9$d­2�'(�0('$�¬�&$7(*25,$�'(�&,'$'(���/(,�1����������'(����'(�
-$1(,52���O Senhor Presidente deu conhecimento à Câmara da Lei nº. 6/2005, de 

26 de Janeiro, publicada no Diário da República nº. 18, e pela qual é decretada a 

elevação da Vila de Meda à categoria de Cidade. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR�H��
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SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� IHOLFLWDU� D� $XWDUTXLD� GH� 0HGD� SHOD� VXD� HOHYDomR� D�
&LGDGH��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��
�� �� )(67(-26� '(� 6$172� $0$52� 12� /8*$5� '(� 48,17­�� )5(*8(6,$� '(�
&$',0$� �� '$� &20,66­2� '$� &$3(/$� '(� 67��� $0$52� '$� 48,17­�� carta 

datada de 24/01/05, do seguinte teor: “A Comissão da Capela de Stº. Amaro 2005, 

na impossibilidade de o fazer pessoalmente, vem por este meio agradecer a todo o 

executivo da Câmara Municipal de Cantanhede, o apoio dado a esta Comissão na 

realização dos festejos de Stº. Amaro, vem como a todos os seus colaboradores, 

que em todos os momentos manifestaram o maior empenho. A Comissão não pode 

deixar passar esta oportunidade para realçar o empenho e dedicação demonstrada 

pela equipa que no local procedeu à montagem e desmontagem do palco, na 

pessoa do Sr. João. A todos queremos deixar, o nosso bem haja, a nossa gratidão.” 

$�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� ���������������������������������������������������������������������
�� �� 5(081(5$d®(6�� &203(16$d®(6� 3$5$� (1&$5*26� (� 6(1+$6� '(�
35(6(1d$�'26�(/(,726�/2&$,6�3$5$��������'$�$662&,$d­2�1$&,21$/�
'(�081,&Ë3,26�32578*8(6(6��circular  nº. 10/2005-TC, datada de 24/01/2005, 

remetendo, para conhecimento, o valor das remunerações, compensações e senhas 

de presença dos Eleitos Locais, devidos a partir de 1 de Janeiro de 2005. $�&kPDUD�
WRPRX�FRQKHFLPHQWR� �����������������������������������������������������������������������������������
����5($/,=$d­2�'(�)2*8(,5$6�(�48(,0$'$6�'(�5(6Ë'826�9(*(7$,6�12�
3$548(� '(63257,92� '$� 48,17$� '$� 62%5(,5$� (� 126� 7(55(126�
&217Ë*826�¬�(675$'$�48(�&21),1$�&20�$�9$/$�'(�$1d­� �� ,6(1d­2�
'2� 3$*$0(1726� '$6� &255(6321'(17(6� 7$;$6� �� 5$7,),&$d­2� '(�
'(63$&+2� �� '$� -817$�'(� )5(*8(6,$� '(� $1d­��ofícios nºs. 2201 e 2501, 

datados de 22 e 25 de Janeiro corrente, respectivamente, solicitando autorização e 



isenção do pagamento das respectivas taxas para a realização de queimadas de 

resíduos vegetais no Parque Desportivo da Quinta da Sobreira e nos terrenos 

contíguos à estrada que confina com a vala de Ançã. Junto ao processo encontra-se 

uma informação prestada em 26/01/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, do seguinte teor: “Dando 

cumprimento ao despacho firmado em 26 de Janeiro corrente, informo V. Exª.: a) – 

Com os ofícios nºs. CMC-2201/IFQ, e CMC-2501/IFQ, datados de 22/01/05 e 

25/01/05 respectivamente, a Junta de Freguesia de Ançã vem solicitar a esta 

Câmara Municipal a isenção de taxas para a realização de queimadas de resíduos 

vegetais a levar a efeito, nos meses de Janeiro e Fevereiro, um dia por mês, num 

dos espaços abertos da Urbanização, ao lado do Campo de Jogos e nos dias 27, 28 

e 29 de Janeiro corrente, nos terrenos contíguos à estrada que confina com a vala 

naquela freguesia. b) – A alínea c) do nº. 1 do artigo 6º. do Regulamento e Tabela 

de Taxas pela Concessão de Licenças e Prestação de Serviços Municipais diz 

textualmente: «Estão isentas do pagamento de taxas pela concessão de licenças e 

prestação de serviços municipais as pessoas colectivas de direito público ou de 

utilidade pública.» Assim, salvo melhor opinião, a Junta de Freguesia poderá ser 

isenta do pagamento das referidas taxas devendo o processo em apreço ser 

presente à próxima reunião do Executivo Camarário.” Por sua vez o Senhor 

Presidente da Câmara em Exercício por despacho proferido em 26/01/05 autoriza a 

realização das queimadas e fogueiras de resíduos vegetais que a Junta de 

Freguesia de Ançã pretende levar a efeito nos meses de Janeiro e Fevereiro de 

2005, remetendo o assunto a ratificação da Câmara. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��
GHOLEHURX� UDWLILFDU� R� GHVSDFKR� SURIHULGR� HP� ��������� SHOR� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD�
&kPDUD�0XQLFLSDO�HP�([HUFtFLR��SHOR�TXDO�IRL�DXWRUL]DGR�TXH�D�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�
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GH� $Qom� SURFHGHVVH� j� UHDOL]DomR� GH� TXHLPDGDV� GH� UHVtGXRV� YHJHWDLV�� D� OHYDU� D�
HIHLWR�QRV�PHVHV�GH�-DQHLUR�H�)HYHUHLUR��XP�GLD�SRU�PrV��QXP�GRV�HVSDoRV�DEHUWRV�
GD�8UEDQL]DomR�� DR� ODGR� GR�&DPSR� GH� -RJRV� H� QRV� GLDV� ���� ��� H� ��� GH� -DQHLUR�
FRUUHQWH�� QRV� WHUUHQRV� FRQWtJXRV� j� HVWUDGD� TXH� FRQILQD� FRP� D� YDOD� QDTXHOD�
IUHJXHVLD�� FRP� LVHQomR� GR� SDJDPHQWR� GDV� FRUUHVSRQGHQWHV� WD[DV�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������� 
�� �� 75$163257(� '(� 5()(,d®(6� 3$5$� $6� (6&2/$6� '2� ���� &(%� '2�
$*583$0(172� '(� (6&2/$6� ),1,67(55$� �� $12� /(&7,92� ������������ O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 11/01/05 

pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e 

Acção Social, do seguinte teor: “O Agrupamento de Escolas Finisterra, à 

semelhança de anos transactos, solicita a atribuição de um subsídio ao Centro 

Social de Covões e ao Centro Social e Paroquial de Febres que atenue os gastos 

suportados com as deslocações gratuitas das carrinhas das referidas Instituições, no 

transporte das refeições às Escolas Básicas do 1º. Ciclo de Marvão (desde 

18/10/2004, conforme fax nº. 78 de 11/01/2005) e Montouro e de Febres, Balsas e 

Fontinha. Considerando que, no ofício 2392, datado de 09/11/2004, o Agrupamento 

informa que, no trajecto diário da distribuição das refeições, a carrinha do Centro 

Social de Covões efectua 20 quilómetros e a carrinha do Centro Social e Paroquial 

de Febres efectua 10 quilómetros; Considerando que as interrupções lectivas e o 

número de dias em que o transporte de refeições é efectuado (171 dias úteis), bem 

como a Portaria nº. 205/2004, de 3 de Março, na alínea a) do nº. 10 que estipula o 

valor de 0,35 ¼�SRU�TXLOyPHWUR��SRU�GHVORFDoões em transporte próprio, submeto à 

consideração superior a atribuição de um subsídio no montante global de 1.715,70 

¼��D�SDJDU�DR�&HQWUR�6RFLDO�GH�&RYões e ao Centro Social e Paroquial de Febres, 



em duas tranches e da seguinte forma: Centro Social de Covões – total – 1.117,20 

¼���ª. Tranche no valor de 558,60 ¼�D�VHU�SDJD�GXUDQWH�R�Pês de Março; 2ª. Tranche 

no valor de 558,60 ¼�D�VHU�SDJD�GXUDQWH�R�Pês de Julho. Centro Social e Paroquial 

de Febres – total – 598,50 ¼���ª. Tranche no valor de 299,25 ¼�D�VHU�SDJD�GXUDQWH�R�
mês de Março; 2ª. Tranche no valor de 299,25 ¼�D�VHU�SDJD�GXUDQWH�R�Pês de Julho.” 

Junto ao processo encontram-se duas informações de cabimento de verba emitidas 

em 24/01/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� (GXFDomR� H�
$FomR� 6RFLDO� H� EHP� DVVLP� DV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU�� ��� ¬� 3URGHFR� ±�
3URJUHVVR�H�'HVHQYROYLPHQWR�GRV�&RY}HV�XP�VXEVtGLR�QR�PRQWDQWH�GH����������¼�
�PLO�FHQWR�H�GH]DVVHWH�HXURV�H�YLQWH�FrQWLPRV���GHVWLQDGR�D�VXSRUWDU�RV�FXVWRV�FRP�
R� WUDQVSRUWH� QD� FDUULQKD� GR� UHIHULGR� &HQWUR�� GDV� UHIHLo}HV� SDUD� RV� DOXQRV� GDV�
(VFRODV�GR����&LFOR�GR�(QVLQR�%iVLFR�GH�0DUYmR�H�0RQWRXUR��D�SDJDU�HP���WUDQFKHV�
H�GD�VHJXLQWH�IRUPD�����WUDQFKH�QR�YDORU�GH��������¼�D�VHU�SDJD�GXUDQWH�R�PrV�GH�
0DUoR����� WUDQFKH�QR�YDORU�GH��������¼�D�VHU�SDJD�GXUDQWH�R�PrV�GH�-XOKR�����$R�
&HQWUR� 3DURTXLDO� GH� )HEUHV� XP� VXEVtGLR� QR�PRQWDQWH� GH� ������� ¼� �TXLQKHQWRV� H�
QRYHQWD�H�RLWR�HXURV�H�FLQTXHQWD�FrQWLPRV���GHVWLQDGR�D�VXSRUWDU�RV�FXVWRV�FRP�R�
WUDQVSRUWH� QD� FDUULQKD� GD� UHIHULGD� $VVRFLDomR�� GDV� UHIHLo}HV� SDUD� RV� DOXQRV� GDV�
(VFRODV�GR����&LFOR�GR�(QVLQR�%iVLFR�GH�)HEUHV��%DOVDV�H�)RQWLQKD��D�SDJDU�HP���
WUDQFKHV�H�GD�VHJXLQWH�IRUPD�����WUDQFKH�QR�YDORU�GH��������¼�D�VHU�SDJD�GXUDQWH�R�
PrV�GH�0DUoR�����WUDQFKH�QR�YDORU�GH��������¼�D�VHU�SDJD�GXUDQWH�R�PrV�GH�-XOKR��$�
DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV�����������������
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�����352*5$0$�'(�(;3$16­2�(�'(6(192/9,0(172�'$�('8&$d­2�35e�
(6&2/$5� �� &20321(17(� '(� $32,2� ¬� )$0Ë/,$� ±� &203$57,&,3$d­2�
)$0,/,$5� �� $32,26�),1$1&(,526�3$5$�2�$12�/(&7,92�'(�������������O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 18/01/05 

pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e 

Acção Social, do seguinte teor: “Considerando que, no âmbito do Programa de 

Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-Escolar, os apoio financeiros para o 

presente ano lectivo ainda não foram publicados em Diário da República, submete-

se à consideração superior que sejam assumidos os montantes que vigoraram no 

ano transacto, procedendo-se, posteriormente à respectiva actualização. 

Considerando a informação da Divisão de Educação e Acção Social datada de 

15/01/04, relativa à celebração de acordos de cooperação entre esta Autarquia, os 

Agrupamentos de Escolas e as Entidades Parceiras da Gestão da Componente de 

Apoio à Família e após auscultação das mesmas; Considerando que para o 

presente ano lectivo, deram entrada nos serviços desta Autarquia os pedidos de 

alteração de parceria das seguintes entidades: - Associação de Desenvolvimento, 

Progresso e Vida da Tocha e Centro Social de Cultura e Recreio da Sanguinheira 

prescindiram da parceria a favor do Agrupamento de Escolas Gândara-Mar, 

presente à reunião de Câmara de 21/12/2004; - A Junta de Freguesia de Cordinhã 

prescindiu da parceria a favor da Associação de Pais da EB1/Jardim de Infância de 

Cordinhã, no seu ofício nº. 171/2004, de 23/11/2004, (em anexo). Assim submeto à 

consideração de V. Exª. o seguinte: - a assinatura dos protocolos, cujas minutas se 

apensam, com as respectivas entidades; - a assunção dos valores publicados no 

despacho conjunto nº. 26/2004, de 15/01/2004, até publicação dos valores para 

2004/2005, ou seja: 636,53 ¼�Pês/sala com mais de 15 crianças em prolongamento 



de horário; 27,92 ¼� �� Pês / criança com número inferior a 15 crianças em 

prolongamento de horário; 28,78 ¼�Pês/criança, por fornecimento de refeição.” $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� FRQFRUGDQGR� QRV� VHXV� SUHFLVRV� WHUPRV� FRP� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H�
6RFLDO�'LYLVmR�GH�(GXFDomR�H�$FomR�6RFLDO��GHOLEHURX�����)L[DU��SDUD�R�DQR�OHFWLYR�GH�
����������� R� YDORU� GD� FRPSDUWLFLSDomR� jV� FULDQoDV� GRV� HVWDEHOHFLPHQWRV� GH�
HGXFDomR� SUp�HVFRODU�� TXH� XVXIUXHP� GDV� YDOrQFLDV� GD� FRPSRQHQWH� GH� DSRLR� j�
IDPtOLD�� GR� VHJXLQWH�PRGR�� �� )RUQHFLPHQWR� GH� UHIHLomR� ±� ������ ¼� ��PrV� �� FULDQoD��
&RPSOHPHQWR�GH�KRUiULR��±��������¼���PrV���6DOD�FRP�PDLV�GH����FULDQoDV����������¼�
��PrV� �� FULDQoD� �� VDOD� FRP�Q~PHUR� LQIHULRU� D� ��� FULDQoDV�� ��� $SURYDU� D�PLQXWD� GR�
$FRUGR�GH�&RRSHUDomR�D�FHOHEUDU�SDUD�R�HIHLWR��QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�GR�SUHFRQL]DGR�
QD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� ILFDQGR� XP� H[HPSODU� DUTXLYDGR� HP� SDVWD� D� DQH[D� DR�
SUHVHQWH�OLYUR�GH�DFWDV�����0DQGDWDU�R�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�SDUD�DVVLQDU�RV�
UHIHULGRV� $FRUGRV� GH�&RRSHUDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������������� 
��� �� 3(','2� '(� $32,2� ±� '(6),/(� '(� &$51$9$/� �� $*583$0(172� '(�
(6&2/$6� ³),1,67(55$´� ±� )(%5(6� �� '$� (6&2/$� (%� ���� &$5/26� '(�
2/,9(,5$� ofício n.º 40, datado de 07/01/05, solicitando a atribuição de um subsídio 

destinado a comparticipar nas despesas com a realização, no próximo dia 4 de 

Fevereiro do corrente ano, em Febres, do Desfile de Carnaval, pelas artérias da Vila 

de Febres. O Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de 

Educação e Acção Social, em 19/01/05, presta a seguinte informação: 

“Considerando que a iniciativa faz parte do plano de actividades do Agrupamento de 

Escolas Finisterra desde a sua constituição; Considerando que envolve toda a 

comunidade educativa daquele território educativo, nomeadamente das IPSS com 
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valência Educativa; Considerando a partilha de responsabilidades promovida pelos 

agentes e parceiros educativos e sociais do Concelho de Cantanhede, permitimo-

nos propor a atribuição de um subsídio de 500,00 ¼�GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�
despesas a efectuar com a realização, no dia 04/02/05, do desfile do Carnaval.” 

Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 

24/01/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� (GXFDomR� H�
$FomR�6RFLDO�H�EHP�DVVLP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�
H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j� (VFROD� (%� ���� &DUORV� GH�
2OLYHLUD�� XP� VXEVtGLR� QR� PRQWDQWH� GH� ������� ¼� �TXLQKHQWRV� HXURV��� GHVWLQDGR� D�
FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� D� HIHFWXDU� FRP� D� UHDOL]DomR�� QR� SUy[LPR� GLD� �� GH�
)HYHUHLUR� GR� FRUUHQWH� DQR�� HP� )HEUHV�� GR� 'HVILOH� GH� &DUQDYDO�� GRV� DOXQRV� GDV�
(VFRODV� H� -DUGLQV� GH� ,QIkQFLD� GR� $JUXSDPHQWR� GH� (VFRODV� ³)LQLVWHUUD´�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
��� ��9�)(,5$�'2�%2/2�'(�$1d­� ��$75,%8,d­2�'(�68%6Ë',2�¬�$9$1d$�±�
$662&,$d­2� 3$5$� 2� '(6(192/9,0(172� (� 35202d­2� '$� 48$/,'$'(�
'(�9,'$�'2�0(,2�585$/�'(�$1d­���O Senhor Presidente apresentou à Câmara 

uma informação prestada em 24/01/05 pelo Departamento de Desenvolvimento 

Económico e Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: “Num mundo de mudanças 

aceleradas, em que os valores e as raízes tradicionais correm o risco de ficarem 

esbatidos nas vivências cada vez mais absorventes do quotidiano, a gastronomia 

representa, ainda, uma presença viva da herança cultural que constitui uma matriz 

fundamental da identidade das comunidades, e um contributo incontornável para o 

desenvolvimento da região. É com base neste pressuposto que o Município de 



Cantanhede, a Junta de Freguesia de Ançã e a AVANÇA – Associação para o 

Desenvolvimento e Promoção da Qualidade de Vida do Mundo Rural, irão realizar 

no próximo dia 20 de Março a V Edição da Feira do Bolo de Ançã, no Terreiro do 

Paço, em Ançã. Pelo exposto, venho pelo presente sugerir a V. Exª. que seja 

atribuído um subsídio de 1.000,00 ¼�à AVANÇA, para comparticipar nas despesas 

da realização deste evento que em muito contribui para a preservação das nossas 

tradições mais genuínas e para a promoção e comercialização deste produto 

tradicional.” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba 

emitida em 27/01/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH�'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD� H� EHP�
DVVLP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j� $9$1d$�� $VVRFLDomR� SDUD� R� 'HVHQYROYLPHQWR� H�
3URPRomR�GD�4XDOLGDGH�GH�9LGD�GR�0HLR�5XUDO�GH�$Qom�XP�VXEVtGLR�QR�PRQWDQWH�
GH����������¼��PLO�HXURV���GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�FRP�D�UHDOL]DomR�
GD� 9� )HLUD� GR� %ROR� GH� $Qom�� D� UHDOL]DU� QR� SUy[LPR� GLD� ��� GH� 0DUoR�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
��� �� 9,,� &,&/2� '(� 7($752� '(� &$17$1+('(� �� $75,%8,d­2� '(� 68%6Ë',2�
$26�*58326�3$57,&,3$17(6���O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 25/01/05 pelo Departamento de Desenvolvimento 

Económico e Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: “Organizada pelo Município 

de Cantanhede, irá decorrer entre os dias 29 de Janeiro e 23 de Abril do corrente 

ano, o VII Ciclo de Teatro de Cantanhede que visa promover e revitalizar a 

actividade teatral no Concelho, através do apoio às associações que têm vindo a 

desenvolver uma prática regular no âmbito das artes cénicas. Á semelhança do que 



Folha N.º �� 

    Reunião de ���������
  Acta N.º�������
 

tem acontecido em anos anteriores, foi organizado em moldes que permitem a cada 

grupo de teatro ter a possibilidade de apresentar o seu trabalho na sua própria 

localidade e numa outra povoação do Município que integre o evento, fomentando 

também um forte intercâmbio entre as colectividades envolvidas. Este ano 

participam o Grupo de Teatro «As Fontes do Zambujal» da Associação Juvenil do 

Zambujal e Fornos, Grupo de Arte e Cultura da Associação Musical da Pocariça, 

Grupo Cénico do Centro Social e Polivalente de Ourentã, Grupo de Jovens «Estrela 

que Brilha» de Cordinhã, Grupo de Teatro da Associação Cultural, Desportiva e 

Recreativa «Pedra Rija» de Portunhos, Grupo de Teatro da ARCAF – Associação 

Recreativa e Cultural «Os Amigos da Fontinha», Grupo de Teatro «Renascer» do 

Centro de Recreio e Cultura da Sanguinheira, Grupo de Teatro «Cordinhã d’água» 

do Grupo Folclórico «Os Lavradores de Cordinhã», Grupo de Teatro Experimental 

«A Fonte» de Murtede, Grupo de Teatro Amador de Ançã «Novo Rumo», Grupo de 

Teatro do Rancho Regional «Os Esticadinhos» e Grupo de Teatro da União 

Recreativa de Cadima. Para comparticipação nas despesas efectuadas com a 

aquisição de guarda roupa, caracterização e cenários sugere-se a atribuição de um 

subsídio de 500,00 ¼� �TXLQKHQWRV� HXURV�� D� FDGD� XPD� GDV� ��� DVVRFLDoões 

participantes, no valor total de 6.000,00 ¼�´� Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 01/02/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� WHQGR�
SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�
H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD� H� EHP� DVVLP� FRPR� D� LQIRUPDomR� GR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� D� FDGD� XP� GRV�
JUXSRV�SDUWLFLSDQWHV�QR�9,,�&LFOR�GH�7HDWUR�GH�&DQWDQKHGH���$VVRFLDomR�-XYHQLO�GR�
=DPEXMDO� H� )RUQRV�� $VVRFLDomR� 0XVLFDO� GD� 3RFDULoD�� &�6�3�2�� �� &HQWUR� 6RFLDO� H�



3ROLYDOHQWH� GH� 2XUHQWm�� *UXSR� GH� -RYHQV� ©(VWUHOD� TXH� %ULOKDª�� 3HGUD� 5LMD� GH�
3RUWXQKRV��$5&$)�±�$VVRFLDomR�5HFUHDWLYD�H�&XOWXUDO�$PLJRV�GD�)RQWLQKD��&HQWUR�
6RFLDO�5HFUHLR�H�&XOWXUD�GD�6DQJXLQKHLUD��5DQFKR�)ROFOyULFR�GH�&RUGLQKm��*UXSR�GH�
7HDWUR�([SHULPHQWDO� ©$�)RQWHª� ��$VVRFLDomR��1RYR�5XPR�±�7HDWUR�GH�$PDGRUHV��
5DQFKR�5HJLRQDO�©2V�(VWLFDGLQKRVª�GH�&DQWDQKHGH�H�8QLmR�5HFUHDWLYD�GH�&DGLPD�
��XP�VXEVtGLR�QR�YDORU�GH��������¼��TXLQKHQWRV�HXURV��GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�
GHVSHVDV�HIHFWXDGDV�FRP�D�DTXLVLomR�GH�JXDUGD�URXSD��FDUDFWHUL]DomR�H�FHQiULRV��
QXP�WRWDO�GH����������¼��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� $75,%8,d­2� '(� 9272� '(� /28925� �� 520(8� *$63$5� 2/,9(,5$�
(67$55(-$� (� 0$5*$5,'$� 62),$� &$7$5,12� (67$55(-$��� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma proposta subscrita em 31/01/05 pelo Senhor 

Vereador Prof. Doutor João Moura, do seguinte teor: “Romeu Gaspar Oliveira 

Estarreja e Margarida Sofia Catarino Estarreja integram a equipa Margarida & 

Romeu. Naturais e residentes em Cantanhede, Romeu Estarreja de 42 anos de 

idade iniciou-se oficialmente na columbofilia no ano de 1979, sendo actualmente 

sócio n.º 180 da Sociedade Columbófila Cantanhedense, colectividade a que está 

ligado desde o ano de 1977. Margarida Sofia, de 17 anos de idade é aluna do 12.º 

ano na Escola Secundária de Cantanhede, vem integrando e colaborando na equipa 

desde tenra idade, dedicando extremo carinho aos pombos. Na sua carreira 

desportiva já conta com importantes títulos de âmbito local, regional, nacional e 

internacional, destacando-se a medalha de bronze na XXVIII Olimpíada, realizada 

na cidade de Lievin em França, no ano de 2003, na categoria de Standard, na classe 

de fêmeas. Completando o seu rico historial palmarés, a equipa Cantanhedense foi 

Vice Campeã Olímpica na categoria Standard, Classe de Machos, nas XXIX 
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Olimpíadas de Columbofilia, disputadas pela primeira vez no nosso país, na cidade 

do Porto, alcançando, deste modo, a Medalha de Prata e contribuindo também para 

o triunfo colectivo de Portugal na mesma competição. Romeu Estarreja já foi, por 

diversas vezes, homenageado pelo seu Clube, destacando-se, nos últimos anos, 

como Columbófilo do Ano. Para além de desportista, Romeu Estarreja integrou por 

diversas vezes os órgãos sociais da Secção de Columbofilia da Sociedade 

Columbófila Cantanhedense e da Associação Columbófila do Distrito de Coimbra. 

Integra também o Conselho Nacional de Juizes Classificadores da Federação 

Portuguesa de Columbofilia. Por tudo isto, julgo ser da mais elementar justiça o 

reconhecimento público pelos êxitos desportivos alcançados na área da 

Columbofilia, pelo que proponho a atribuição de um voto de louvor a Romeu Gaspar 

Oliveira Estarreja e a Margarida Sofia Catarino Estarreja, símbolos da Cidade de 

Cantanhede e exemplos de dedicação desportiva do Concelho que os viu nascer.” $�
&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�DSyV�YRWDomR�QRPLQDO�H�VHFUHWD��GHOLEHURX�DSURYDU�QRV�
VHXV�SUHFLVRV�WHUPRV�D�SURSRVWD�VXEVFULWD�SHOR�6HQKRU�9HUHDGRU�3URI��'RXWRU�-RmR�
0RXUD��DWULEXLQGR�D�5RPHX�*DVSDU�2OLYHLUD�(VWDUUHMD�H�D�0DUJDULGD�6RILD�&DWDULQR�
(VWDUUHMD�XP�9RWR�GH�/RXYRU�SHORV�VHXV�r[LWRV�GHVSRUWLYRV�DOFDQoDGRV�QD�iUHD�GD�
&ROXPERILOLD��0DLV�GHOLEHURX�D�&kPDUD��WDPEpP�SRU�XQDQLPLGDGH��GDU�FRQKHFLPHQWR�
GD� SUHVHQWH� GHOLEHUDomR� j� 6RFLHGDGH� &ROXPEyILOD� &DQWDQKHGHQVH�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
�����$75,%8,d­2�'(�9272�'(�/28925���-26e�&21&(,d­2�'26�6$1726���O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma proposta subscrita em 31/01/05 pelo 

Senhor Vereador Prof. Doutor João Moura, do seguinte teor: “José Conceição dos 

Santos, natural e residente na Cidade de Cantanhede, tem 73 anos de idade e 

iniciou-se oficialmente na columbofilia no ano de 1952, sendo o actual sócio n.º 1 da 



Sociedade Columbófila Cantanhedense, colectividade à qual esteve ligado 

ininterruptamente até hoje e foi o garante da sobrevivência nos períodos mais 

conturbados da sua existência, tendo ocupado os cargos directivos de maior 

importância dentro da instituição. Na sua já longa carreira desportiva como 

Columbófilo, de 53 anos, José Conceição dos Santos obteve muitos títulos locais, 

vários de âmbito distrital e nacional, completando o seu grande e rico palmarés com 

a brilhante conquista da Medalha de Ouro Olímpica e respectivo estatuto de 

Campeão Olímpico (os primeiros de um português na modalidade), na categoria 

Standard, classe de fêmeas, alcançados nas XXIX Olimpíadas de Columbofilia, 

disputadas pela primeira vez no nosso país, na cidade do Porto, contribuindo 

também para o triunfo colectivo de Portugal na mesma competição. José Conceição 

dos Santos já foi homenageado por diversas vezes e agraciado com a Medalha de 

Prata da Federação Portuguesa de Columbofilia pelos bons e exemplares serviços 

prestados à columbofilia. Como desportista, José Conceição dos Santos distinguiu-

se igualmente como futebolista, havendo representado o Clube de Futebol “Os 

Marialvas” durante cerca de uma dezena e meia de anos, como jogador, director e 

treinador das camadas jovens do clube. Orientou tecnicamente outros emblemas do 

Concelho de Cantanhede, nomeadamente o Febres Sport Clube, União Desportiva 

da Tocha e o Centro de Cultura e Recreio de São Caetano. Por tudo isto, julgo ser 

da mais elementar justiça o reconhecimento público pelos êxitos desportivos 

alcançados na área da Columbofilia e do Futebol, pelo que proponho a atribuição de 

um voto de louvor a José Conceição dos Santos, símbolo da Cidade de Cantanhede 

e exemplo de dedicação desportiva do Concelho que o viu nascer.” $�&kPDUD��SRU�
XQDQLPLGDGH�H�DSyV�YRWDomR�QRPLQDO�H�VHFUHWD��GHOLEHURX�DSURYDU�QRV�VHXV�SUHFLVRV�
WHUPRV� D� SURSRVWD� VXEVFULWD� SHOR� 6HQKRU� 9HUHDGRU� 3URI�� 'RXWRU� -RmR� 0RXUD��
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DWULEXLQGR� D� -RVp� &RQFHLomR� GRV� 6DQWRV� XP� 9RWR� GH� /RXYRU� SHORV� VHXV� r[LWRV�
GHVSRUWLYRV�DOFDQoDGRV�QD�iUHD�GD�&ROXPERILOLD�H�IXWHERO��0DLV�GHOLEHURX�D�&kPDUD��
WDPEpP�SRU�XQDQLPLGDGH��GDU�FRQKHFLPHQWR�GD�SUHVHQWH�GHOLEHUDomR�j�6RFLHGDGH�
&ROXPEyILOD�&DQWDQKHGHQVH�H�UHVWDQWHV�FOXEHV�TXH�UHSUHVHQWRX��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�
HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������������������
��� �� ,� 5$,'� 3('5$� (� 9,1+$� 77� �� $75,%8,d­2� '(� 68%6Ë',2� ¬� $9$1d$��
$662&,$d­2� 3$5$� 2� '(6(192/9,0(172� (� 35202d­2� '$� 48$/,'$'(�
'(� 9,'$� '2� 0(,2� 585$/� '(� $1d­� (� ¬� $662&,$d­2� '(63257,9$� '(�
,16758d­2� (� 5(&5(,2� %27$)2*2� )87(%2/� &/8%(� '$� &25',1+­��� O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 21/01/05 

pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Desporto e 

Tempos Livres, do seguinte teor: “A prática desportiva é uma condição decisiva à 

garantia de uma melhor qualidade de vida dos cidadãos, mas também um factor 

determinante de educação e desenvolvimento pessoal. Daí que seja com grande 

satisfação que a Câmara Municipal de Cantanhede se associa ao «I Raid Pedra e 

Vinha TT». A Autarquia irá apoiar logisticamente o referido evento, no 

acompanhamento da prova, na atribuição de medalhas e material promocional, 

sendo da responsabilidade da Avança e Botafogo Clube de Cordinhã o fornecimento 

do pequeno-almoço, almoço, lanche e jantar para todos os participantes. Face ao 

exposto, solicita-se a atribuição de um subsídio de 500,00 ¼� D� FDGD� XPD� GDV�
Associações.” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de 

verba emitida em 27/01/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� 'HVSRUWR� H�
7HPSRV� /LYUHV� H� EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�



$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j� $9$1d$��
$VVRFLDomR� SDUD� R� 'HVHQYROYLPHQWR� H� 3URPRomR� GD� 4XDOLGDGH� GH� 9LGD� GR� 0HLR�
5XUDO�GH�$Qom�H�j�$VVRFLDomR�'HVSRUWLYD�GH�,QVWUXomR�H�5HFUHLR�%RWDIRJR�)XWHERO�
&OXEH�GD�&RUGLQKm�XP�VXEVtGLR�QR�PRQWDQWH�GH��������¼��TXLQKHQWRV�HXURV��D�FDGD�
XPD�GHVWDV�$VVRFLDo}HV��GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�HIHFWXDGDV�FRP�D�
UHDOL]DomR�GR�,�5DLG�3HGUD�H�9LQKD�77��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������������ 
�����&$17$1+('(�5$',&$/��������$75,%8,d­2�'(�68%6Ë',2�¬�62&,('$'(�
&2/80%Ï),/$� &$17$1+('(16(� (� &/8%(� '(� )87(%,2/� ©26�
0$5,$/$96ª��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 25/01/05 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e 

Social/Divisão de Desporto e Tempos Livres, do seguinte teor: “O Município de 

Cantanhede em parceria com a Sociedade Columbófila Cantanhedense, 

Cantanhede Aventura, e a Streetsport, organizou o evento Cantanhede Radical que 

decorreu nos dias 25 e 26 de Setembro de 2004, onde estiveram presentes atletas 

de todo o país. O apoio da Sociedade Columbófila Cantanhedense e do Clube de 

Futebol «Os Marialvas» no terreno foi importante ao proporcionar-nos o apoio 

logístico e o almoço volante, lanche e jantar aos participantes, pelo que se sugere a 

atribuição de um subsídio no valor de 774,21 ¼� à Sociedade Columbófila 

Cantanhedense, e um subsídio de 3.057,00 ¼�DR�&OXEH�GH�)XWHERO�©2V�0DULDOYDVª�´�
Junto ao processo encontram-se duas informações de cabimento de verba emitidas 

em 01/02/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� 'HVSRUWR� H�
7HPSRV� /LYUHV� H� EHP� DVVLP� DV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
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$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j� 6RFLHGDGH�
&ROXPEyILOD� &DQWDQKHGHQVH� XP� VXEVtGLR� QR�PRQWDQWH� GH� ������� ¼� �VHWHFHQWRV� H�
VHWHQWD�H�TXDWUR�HXURV�H�YLQWH�H�XP�FrQWLPRV��H�DR�&OXEH�GH�)XWHERO�©2V�0DULDOYDVª�
XP� VXEVtGLR� QR� PRQWDQWH� GH� ��������� ¼� �WUrV� PLO� H� FLQTXHQWD� H� VHWH� HXURV��
GHVWLQDGRV� D� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� FRP� D� RUJDQL]DomR� GR� HYHQWR�
©&DQWDQKHGH�5DGLFDO� ����ª� UHDOL]DGR� QRV� GLDV� ��� H� ��� GH�6HWHPEUR�GH� ������ $�
DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV���������������� 
��� �� 5(48$/,),&$d­2� '$� 5('(� 9,È5,$� 1$6� )5(*8(6,$6�� 58$� '$�
&$75$,$��(1������0857('(���&21&(3d­2�&216758d­2�'(�80�6,67(0$�
6(0$)Ï5,&2� '(� '(7(&d­2� (� $9,62� '(� (;&(662� '(� 9(/2&,'$'(� 12�
6(17,'2� 32(17(�1$6&(17(� �� $%(5785$� '(� &21&8562� /,0,7$'2��� O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 28/01/05 

pelo Departamento de Obras Municipais/Divisão de Apoio e Manutenção, do 

seguinte teor: “De acordo com orientações superiores, junto se anexa o Programa 

de Concurso, Caderno de Encargos e Memória Descritiva para aprovação, com vista 

à abertura de um Concurso Limitado sem Publicação Prévia de Anúncio, para 

Concepção/Construção da obra em epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 

6.500,00 ¼���,9$�H�R�SUD]R�GH�H[HFXoão é de 30 dias, incluindo Sábados, Domingos 

e Feriados. A rubrica orçamental a considerar é «Requalificação da Rede Viária nas 

Freguesias», 0302 0701040127. Sugere-se que sejam convidadas as firmas em 

número de 5". Por sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 

28/01/05 presta a seguinte informação: “Concordo. Propõe-se a abertura de 

concurso conforme proposto na presente informação.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�
WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV�
0XQLFLSDLV�'LYLVmR�GH�$SRLR�H�0DQXWHQomR��GHOLEHURX�PDQGDU�SURFHGHU�j�DEHUWXUD�



GR� FRPSHWHQWH� FRQFXUVR� OLPLWDGR�� VHP� SXEOLFDomR� GH� DQ~QFLR�� WHQGR� HP� YLVWD� D�
UHDOL]DomR�GD�HPSUHLWDGD�GH��5HTXDOLILFDomR�GD�5HGH�9LiULD�QDV�)UHJXHVLDV��5XD�GD�
&DWUDLD�� (1� �����0XUWHGH� �� &RQFHSomR�&RQVWUXomR� GH� XP� VLVWHPD� VHPDIyULFR� GH�
GHWHFomR�H�DYLVR�GH�H[FHVVR�GH�YHORFLGDGH�QR�VHQWLGR�3RHQWH�1DVFHQWH´��SHOR�TXH�
DSURYRX� R� UHVSHFWLYR� 3URJUDPD� GH� &RQFXUVR�� &DGHUQR� GH� (QFDUJRV� H� 0HPyULD�
'HVFULWLYD��GHYHQGR�VHU�FRQVXOWDGDV�DV�HPSUHVDV� LQGLFDGDV�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�
2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
�����&216758d­2�'(�0(5&$'26�(�)(,5$6�1$6�)5(*8(6,$6��0(5&$'2�
&2%(572� '$� 72&+$� �� $%(5785$� '(� &21&8562� /,0,7$'2��� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 28/01/05 pela 

Directora do Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa o 

Projecto, Mapa de Medições, Caderno de Encargos e Programa de Concurso da 

obra em epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura de Concurso Limitado sem 

Publicação Prévia de Anúncio, para execução dos trabalhos referentes à obra em 

epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 119.114,79 ¼� �� ,9$� H� R� SUD]R� GH�
execução é de 150 dias, incluindo Sábados, Domingos e Feriados. A rubrica 

orçamental a considerar é «Construção de Mercados e Feiras nas Freguesias», 

0303 0701030718. Sugere-se que sejam convidadas as firmas em número de 12". $�
&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� PDQGDU� SURFHGHU� j� DEHUWXUD� GR�
FRPSHWHQWH� FRQFXUVR� OLPLWDGR�� VHP� SXEOLFDomR� GH� DQ~QFLR�� WHQGR� HP� YLVWD� D�
UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD� GH� �&RQVWUXomR� GH� 0HUFDGRV� H� )HLUDV� QDV� )UHJXHVLDV��
0HUFDGR�&REHUWR�GD�7RFKD´��SHOR�TXH�DSURYRX�R�UHVSHFWLYR�3URMHFWR��3URJUDPD�GH�
&RQFXUVR��&DGHUQR�GH�(QFDUJRV�H�0DSD�GH�0HGLo}HV��GHYHQGR�VHU�FRQVXOWDGDV�DV�
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HPSUHVDV�LQGLFDGDV�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD�IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������� 
�����&216758d­2�'$�(�5��������9,$�5(*,21$/�&$17$1+('(�,&���72&+$����
5(&7,),&$d­2�'$�'(/,%(5$d­2�'(����������5(/$7,92�$2�9$/25�%$6(�
'2� &21&8562��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 19/01/05 pela Directora do Departamento de Obras Municipais, do 

seguinte teor: “Na reunião de Câmara de 14/09/04 foi deliberado a abertura do 

concurso público para a execução da obra em título. Entretanto verificou-se ter 

havido um lapso no mapa de medições e orçamento anteriormente aprovado. 

Efectuada a necessária correcção de acordo com o mapa de medições e orçamento 

anexo, resulta uma diminuição do preço base do concurso, que passou a ser de 

3.852.656,98 ¼���,9$�´�$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�
SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�REUDV�0XQLFLSDLV��GHOLEHURX�UHFWLILFDU�D�
VXD�GHOLEHUDomR�GH�����������QR�VHQWLGR�GR�YDORU�EDVH�GR�FRQFXUVR�SDVVDU�D�VHU�GH�
������������� ¼� �� ,9$�� DSURYDQGR�� QHVWH� VHQWLGR�� R� QRYR� PDSD� GH� PHGLo}HV� H�
RUoDPHQWR� GHYLGDPHQWH� DOWHUDGRV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
��� �� %(1(),&,$d­2� '$� (1� ���� (175(� 2� .0� ������� (� 2� .0� ������� ��
352552*$d­2� '(� 35$=2� �� 5(&7,),&$d­2� '$� '(/,%(5$d­2� '(�
�������������O Senhor Presidente�apresentou à Câmara uma informação prestada 

em 25/01/05 pela Directora do Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: 

“Na reunião de Câmara de 11/01/05 foi aprovada a prorrogação de prazo da obra 

referida em título e respectivo cronograma financeiro. Nessa deliberação, no meu 

entender, está subjacente que o empreiteiro não teria direito a revisão de preços a 

partir de 1 de setembro de 2004 até 14 de Janeiro de 2005, o que não está de 



acordo com o que se propõe aprovar. Pois vejamos: Essa deliberação teve por base 

a informação prestada pela signatária em 07/01/05, onde é proposto: «D�HPSUHVD�
DGMXGLFDWiULD�GD�REUD�� WHQKD�GLUHLWR�D� UHYLVmR�GH�SUHoRV�DWp�6HWHPEUR�GH������H�D�
SDUWLU� GHVWH� PrV� �H[FOXVLYp�� DWp� j� GDWD� GH� ���������� D� SURUURJDomR� GHYHULD� VHU�
JUDFLRVD�ª No ponto 2 da deliberação de Câmara é referido: «$SURYDU�D�UHYLVmR�GH�
SUHoRV� GD� HPSUHLWDGD� PHQFLRQDGD� DWp� 6HWHPEUR� GH� ������ QmR� KDYHQGR� OXJDU� D�
UHYLVmR� GH� SUHoRV� GH� 6HWHPEUR� GH� ����� �LQFOXVLYp�� DWp� ��� GH� -DQHLUR� GH� �����ª 

Assim, considera-se que o teor da deliberação deverá ser rectificada em 

conformidade.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOD� 'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� UHFWLILFDU� D� VXD�
GHOLEHUDomR� GH� ��������� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GR� SUHFRQL]DGR� QD� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�
HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������������������
�����&216758d­2�'(�3$548(6��)(,5$6�(�(;326,d®(6�'(�&$17$1+('(���
3$9,0(17$d­2�'2�5(&,172�'$� )(,5$� �=21$�1257(�� �� $3529$d­2�'(�
75$%$/+26� $� 0(126� (� (1&(55$0(172� '$� (035(,7$'$��� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 27/01/05 pelo 

Departamento de Obras Municipais/Divisão de Vias, do seguinte teor: “A obra em 

título foi adjudicada à empresa Prioridade – Construção de Vias de Comunicação, 

Ldª., pelo valor de 88.993,70 ¼��� ,9$��(VWDQGR�D� REUD� FRQFOXtGD� YHULILFD-se haver 

trabalhos a menos no valor de 14.747,70 ¼���,9$��R�TXH representa 16,57% do valor 

da adjudicação, propondo-se a sua aprovação.” Por sua vez a Directora do 

Departamento de Obras Municipais em 27/01/05 presta a seguinte informação: 

“Concordo.” Junto ao processo encontra-se uma informação de correcção do 

cabimento de verba emitida em 28/01/05 pelo Departamento Administrativo e 
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Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� GD�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� RV� WUDEDOKRV� D�PHQRV� UHODWLYRV� j� HPSUHLWDGD� GH�
©&RQVWUXomR�GH�3DUTXHV��)HLUDV� H�([SRVLo}HV�GH�&DQWDQKHGH� ��3DYLPHQWDomR�GR�
5HFLQWR�GD�)HLUD� �=RQD�1RUWH�ª��QR�YDORU�GH�����������¼��D�TXH�DFUHVFH� ,9$�SDUD�
HIHLWRV� GH�2UoDPHQWR�� ��� $SURYDU� D� FRQWD� ILQDO� H� FRQVLGHUDU� HQFHUUDGD� D� UHIHULGD�
HPSUHLWDGD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� (;(&8d­2� '(� 3$66(,26� 1$� (192/9(17(� $26� %$/1(È5,26� 1$�
&$0$51(,5$���$%(5785$�'(�&21&8562�325�$-867(�',5(&72���O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 24/01/05 pelo 

Departamento de Obras Municipais/Divisão de Vias, do seguinte teor: “A pedido da 

Directora do Directora do Departamento de Obras Municipais, Engª. Anabela 

Lourenço, apresenta-se s seguir um mapa de medições e orçamento para execução 

de passeios envolventes aos Balneários na Camarneira.” Por sua vez a Directora do 

Departamento de Obras Municipais em 30/01/05 presta a seguinte informação: “Não 

havendo possibilidade de executar estes trabalhos por Administração Directa dentro 

do prazo estabelecido, propõe-se que seja lançado um ajuste directo para a sua 

resolução. O preço base eleva-se a 4.525,00 ¼���,9$�´�$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�
WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV��
GHOLEHURX�HIHFWXDU�RV�SURFHGLPHQWRV�QHFHVViULRV�FRP�YLVWD�j�UHDOL]DomR��SRU�DMXVWH�
GLUHFWR�� GD� REUD� GH� ©([HFXomR� GH� 3DVVHLRV� QD� HQYROYHQWH� DRV� %DOQHiULRV� QD�
&DPDUQHLUDª�� SHOR� TXH� DSURYRX� R� UHVSHFWLYR� 3URMHFWR� H� &DGHUQR� GH� (QFDUJRV��
GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV� D� LQGLFDU� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV�



0XQLFLSDLV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
�����5(48$/,),&$d­2�'$�5('(�9,È5,$�1$6�)5(*8(6,$6�±�(;(&8d­2�'(�
3$66(,26� (0� 6(3,16� �� 3(','2� '(� 352552*$d­2� '(� 35$=2� �� '$�
(035(6$� 35,25,'$'(�� &216758d­2� '(� 9,$6� '(� &2081,&$d­2�� /'����
ofício datado de 06/01/05, solicitando a prorrogação do prazo para a conclusão da 

empreitada mencionada em título por um período de 30 dias. Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 20/01/05 pelo Departamento de Obras 

Municipais/Divisão de Vias, do seguinte teor: “Nada  a opor, devendo a prorrogação 

de prazo ser concedida, sem direito a revisão de preços, ou seja, de forma 

graciosa.” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 

24/01/05 presta a seguinte informação: “Propõe-se a aprovação do presente pedido 

de prorrogação de prazo, até 5 de Fevereiro, mas sem direito a revisão de preços.” 

$� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� GHIHULU� R� SHGLGR� DSUHVHQWDGR� H�
DXWRUL]DU�D�SURUURJDomR�GR�SUD]R�DWp���GH�)HYHUHLUR�GH������SDUD�D�FRQFOXVmR�GD�
HPSUHLWDGD� GH� ©5HTXDOLILFDomR� GD� 5HGH� 9LiULD� QDV� )UHJXHVLDV� ±� ([HFXomR� GH�
3DVVHLRV� HP� 6HSLQVª�� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� H� FRQGLo}HV� SUHFRQL]DGDV� QDTXHOD�
LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
�����&('Ç1&,$�'(�0$7(5,$,6�3$5$�(;(&8d­2�'(�3$66(,26���'$�-817$�
'(� )5(*8(6,$� '(� 0857('(, fax entrado nos serviços no dia 24/01/05, 

solicitando o fornecimento de materiais, tendo em vista a execução de passeios 

junto ao Restaurante «Cabana do Pastor», ficando a cargo daquela Autarquia a 

mão-de-obra necessária. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada 
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em 27/01/05 pela Directora do Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: 

“Propõe-se a atribuição de um apoio nos materiais seguintes: 80 manilhas de 300 

mm; 88 ml de lancil; 49 sacos de cimento; 10 m3 de areia; 5 m3 de brita 12/25; 15 m3 

de calçada grossa; 10 m3 de pó de pedra, cujo valor se estima em 2.073,00 ¼��
incluindo IVA.” O Senhor Vice-Presidente, Enfº. Maia Gomes, em 31/01/05 

apresenta a seguinte proposta: “Proponho a atribuição de um subsídio em materiais 

à Junta de Freguesia de Murtede, conforme informação abaixo transcrita, devendo 

os mesmos serem subtraídos ao valor que vier a ser protocolado com a Junta de 

Freguesia de Murtede para o ano de 2005.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�
EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�H�
FRQFRUGDQGR� FRP� D� SURSRVWD� VXEVFULWD� SHOR� 6HQKRU� 9LFH�3UHVLGHQWH�� GHOLEHURX�
IRUQHFHU� j� -XQWD� GH� )UHJXHVLD� GH� 0XUWHGH� R� PDWHULDO� VROLFLWDGR� H� LQGLFDGR� SHOD�
'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��QR�YDORU�GH����������¼��GRLV�PLO�H�
VHWHQWD�H�WUrV�HXURV���FRP�,9$�LQFOXtGR��GHYHQGR�DTXHOH�PRQWDQWH�VHU�VXEWUDtGR�DR�
YDORU�TXH�YLHU�D�VHU�SURWRFRODGR�FRP�D� UHIHULGD�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�SDUD�R�DQR�GH�
������$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������
�����%(1(),&,$d­2�'$�(1�����(175(�2�.0��������(�.0����������&('Ç1&,$�
'(�0$7(5,$,6�3$5$�(;(&8d­2�'(�3$66(,26���'$�-817$�'(�)5(*8(6,$�
'(�&$0$51(,5$, ofício nº. 31, datado de 27/11/04, solicitando o fornecimento de 

materiais, tendo em vista a execução de passeios junto à EN 335 entre o Km 

20+130 e o Km 30+000, ficando a cargo daquela Autarquia a mão-de-obra 

necessária. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 31/03/04 

pelo Departamento de Obras Municipais/Divisão de Vias, do seguinte teor: 

“Atendendo a compromisso anteriormente assumido com o Engº. António Carlos e o 

Sr. Laurentino de Jesus Santos que mora na Rua Principal, nº. 11 em Campanas, no 



sentido de se fornecer os materiais para a pavimentação dos passeios públicos em 

frente às moradias nessa zona (ver planta de localização) e como não temos 

possibilidade num breve curto espaço de os fazer por administração directa, propõe-

se que sejam fornecidos os materiais seguintes: 21 toneladas de pó de pedra no 

valor total de 62,58 ¼���,9$�����P��GH�FDOoDGD�JURVVD�QR�YDORU�WRWDO�GH��������¼���
IVA, resultando um total de 902,58 ¼� �� ,9$�´� 3RU� VXD� YH]� D� 'LUHFWRUD� GR�
Departamento de Obras Municipais em 20/12/2004 presta a seguinte informação: 

“Concordo. Trata-se de uma situação a resolver no âmbito da Beneficiação da EN 

335 – Norte, pelo que se propõe fornecer estes materiais.” O Senhor Vice-

Presidente, Enfº. Maia Gomes, em 28/01/05 apresenta a seguinte proposta: 

“Proponho a atribuição de um subsídio em materiais à Junta de Freguesia da 

Camarneira, no valor de 902,58 ¼��� ,9$�´�$�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR�SRU�
EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�H�FRQFRUGDQGR�
FRP�D�SURSRVWD�VXEVFULWD�SHOR�6HQKRU�9LFH�3UHVLGHQWH��GHOLEHURX�IRUQHFHU�j�-XQWD�GH�
)UHJXHVLD� GD� &DPDUQHLUD� R� PDWHULDO� VROLFLWDGR� H� LQGLFDGR� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
2EUDV�0XQLFLSDLV��QR�YDORU�GH��������¼��QRYHFHQWRV�H�GRLV�HXURV�H�FLQTXHQWD�H�RLWR�
FrQWLPRV���� ,9$��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
------- Saiu o Senhor Presidente da Câmara, assumindo de imediato a Presidência o 

Senhor Vice-Presidente, Enfº. Maia Gomes. ----------------------------------------------------- 

��� �� 3/$12� '(� 3250(125� '$� =21$� ,1'8675,$/� '$� 72&+$� ��
$3529$d­2���O Senhor Vice-Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 26/01/05 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do 

Território, do seguinte teor: “A área de intervenção do Plano insere-se em espaço 

Industrial, de acordo com a classificação do PDM. A área delimitada no Plano 
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abrange 1.000.000 m2, contemplando um total de 69 parcelas, totalizando a área das 

parcelas 765.798 m2 e perfazendo um COS total de 0,45. A «Área Industrial» 

definida no PDM resulta da desafectação do regime florestal de uma parcela de 

terreno com a área de 100 ha, integrada no perímetro florestal das dunas de 

Cantanhede, através do Decreto-Lei nº. 48/89, de 17 de Outubro, solicitada pela 

Junta de Freguesia da Tocha para a implantação da Zona Industrial. A área de 

intervenção do Plano é abrangida pela classificação de Sítio da Rede Natura 2000, 

pertencendo ao Sítio designado de Dunas de Mira, Gândara e Gafanhas com o 

Código PTCON0055. Considera-se que a versão do Plano está concluída, devendo 

a mesma ser remetida à CCDRC e Instituto da Conservação da Natureza (ICN), 

para emissão do competente parecer. Uma vez que o Plano nunca foi submetido à 

consideração da Câmara Municipal, sugere-se que o mesmo seja apresentado em 

reunião de Câmara.” Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 

26/01705 presta a seguinte informação: “Concordo com a metodologia proposta, 

devendo o processo ser objecto de análise do Executivo Municipal antes de ser 

remetido à CCDR-C e ICN para parecer.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�
EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH�
2UGHQDPHQWR�GR�7HUULWyULR��GHOLEHURX�����DSURYDU�D�YHUVmR�DSUHVHQWDGD�GR�3ODQR�GH�
3RUPHQRU�GD�=RQD�,QGXVWULDO�GD�7RFKD�����UHPHWHU�R�UHIHULGR�3ODQR�GH�3RUPHQRU�j�
&&'5&��&RPLVVmR�GH�&RRUGHQDomR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�GD�5HJLmR�&HQWUR��H�,&1�
�,QVWLWXWR�GD�&RQVHUYDomR�GD�1DWXUH]D��SDUD�HPLVVmR�GR�FRPSHWHQWH�SDUHFHU��$�DFWD�
IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������
����� �&21&(66­2�'(�(;3/25$d­2�'2�&$)e�%$5�'$�35$,$�'$�72&+$�±�
6(&725�68/���3(','2�'(�$8725,=$d­2�'(�75$160,66­2���'(�-2$48,0�
&$5/26� 0857$� ',$6� '$� &267$�� requerimento entrado nos serviços no dia 



20/12/04, solicitando, na qualidade de concessionário do Café-Bar da Praia da 

Tocha / Sector Sul, autorização para efectuar a transmissão total da concessão da 

exploração do referido Café-Bar a favor de Vítor Manuel Martinho Oliveira. Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 18/12/04 pelo Senhor Director 

do Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “A concessão de exploração do 

Café-Bar da Praia da Tocha – Sector Sul, para vigorar até 31 de Dezembro de 2007, 

foi conferida por contrato celebrado com esta Câmara Municipal em 17 de Maio de 

2004. O nº. 1 do artº. 6º. do Caderno de Encargos que serviu  de base à adjudicação 

da concessão prevê a possibilidade da transmissão total ou parcial da concessão, 

mediante autorização expressa da Câmara Municipal. Mais informo que dei conta ao 

concessionário e ao interessado na transmissão da concessão, das diligências que 

estão em curso para substituir os dois Equipamentos de Praia existentes (Bar-Café – 

Sector Norte e Bar-Café – Sector Sul), de acordo com o Plano de Ordenamento da 

Orla Costeira em vigor, estando prevista a substituição dos bares existentes a partir 

da época balnear de 2005. Face ao exposto, julgo não haver impedimento no 

deferimento do pedido, ainda que, provavelmente, a transmissão da concessão não 

se concretize, face às circunstancias referidas.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�
SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR��
GHOLEHURX�DXWRUL]DU�D�WUDQVPLVVmR�WRWDO�GD�FRQFHVVmR�GD�H[SORUDomR�GR�&DIp�%DU�GD�
3UDLD�GD�7RFKD�±�6HFWRU�6XO�DR�6HQKRU�9tWRU�0DQXHO�0DUWLQKR�2OLYHLUD��PDQWHQGR�VH�
WRGDV� DV� FRQGLo}HV� GR� FRQWUDWR� DQWHULRUPHQWH� FHOHEUDGR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
��� ��/27($0(172�85%$12�1�����������6,72�12�/8*$5�'(�9$/(�'¶È*8$��
)5(*8(6,$�'(�325781+26� ��$3529$&­2� ��'(�-2$48,0�&2(/+2�3(d$� 
residente no lugar de Enxofães, Freguesia de Murtede, requerimento datado de 
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19/10/04, solicitando a aprovação do projecto de loteamento urbano que pretende 

levar a efeito no lugar de Vale D’Água, Freguesia de Portunhos, a que corresponde 

o processo nº. 111/04. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 

19/01/05, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, 

do seguinte teor: “O projecto de loteamento apresentado consiste na divisão da 

parcela em 5 lotes, destinados à construção de habitações unifamiliares. 0 - 

Parâmetros da operação de loteamento (conforme elementos do promotor): Área da 

parcela – 2.950,00 m2; Número de fogos - 5; Área bruta de construção proposta – 

1.150,40 m2; COS proposto – 0,39. 1 - Instrução do processo – 1 – O processo 

encontra-se instruído de acordo com as normas legais em vigor. 2 - Enquadramento 

nos instrumentos de planeamento territorial e demais regulamentação em vigor. 2.1 - 

Plano Director Municipal de Cantanhede – O terreno a lotear localiza-se em espaço 

urbano de acordo com a delimitação do PDM. 2.2 - Portaria 1.136/2001, de 25 de 

Setembro - Não está projectada qualquer área destinada a espaços verdes e de 

utilização colectiva e a equipamentos de utilização colectiva, pelo que os parâmetros 

de dimensionamento da portaria não são cumpridos. 3 – O parecer emitido pela 

DOM/Divisão de Vias remete para a necessidade de ser garantido um afastamento 

entre o muro a edificar e o eixo do arruamento existente de 5,50 metros, resultando 

este afastamento de 3,25 metros para ocupação da faixa de rodagem e 2,25 metros 

para a construção da valeta espraiada que sirva em simultâneo de passeio, 

caldeiras para árvore e estacionamento. 4 – A proposta de alteração dá 

cumprimento às condições de ocupação definidas no artº. 13º. do Regulamento do 

PDM de Cantanhede. Será então de aprovar o loteamento, com as seguintes 

condições: a) aquando da entrega dos projectos das obras de urbanização deverá 

ser entregue nova planta de síntese, reformulada de acordo com o exposto no ponto 



3; b) admite-se a existência de cave enterrada para parqueamento ou arrumos com 

acesso dentro do perímetro da construção; c) dada a sua dimensão, considera-se 

que o estacionamento privado pode ser feito no interior de cada lote; d) as infra-

estruturas ficam a cargo do requerente, nos termos dos projectos a apresentar, de 

acordo com os pareceres emitidos pelo DOM/Divisão de Vias, Inova, EM e EDP; e) 

pagamento da taxa de infra-estruturas urbanísticas, que será determinado nos 

termos do artº. 53º. do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização; f) 

aquando da emissão do alvará deverá ser anexa planta de localização 

(levantamento aerofotogramétrico), com indicação dos limites do terreno e 

respectivas coordenadas rectangulares planas de todos os seus vértices no sistema 

Hayford-Gauss referidas ao ponto central, sob qual incidiu a operação de 

loteamento, conforme exigência da CCDRC, pelo que a mesma deverá ser solicitada 

à DIG. 5 - Compensações e Taxas – Dado que o promotor não cede o mínimo 

estipulado pela Portaria nº. 1.136/2001, de 25 de Dezembro, para áreas destinadas 

a espaços verdes de utilização colectiva e equipamentos de utilização colectiva, está 

sujeito ao pagamento de uma compensação calculada de acordo com o disposto no 

56º. do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização, no total de 862,80 ¼�´�
Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 21/01/05 presta a 

seguinte informação: “É de deferir nos termos da informação." $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH�2UGHQDPHQWR� GR� 7HUULWyULR�� GHOLEHURX� DSURYDU� R� SURMHFWR� GH�
ORWHDPHQWR�XUEDQR�TXH�R�6HQKRU�-RDTXLP�&RHOKR�3HoD�SUHWHQGH� OHYDU�D�HIHLWR�QR�
OXJDU�GH�9DOH�'¶ÈJXD��)UHJXHVLD�GH�3RUWXQKRV�H�&RQFHOKR�GH�&DQWDQKHGH��D�TXH�
FRUUHVSRQGH�R�SURFHVVR�Q�����������QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�FRQVWDQWHV�GD�
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UHIHULGD�LQIRUPDomR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� �������� 6,72� 12� /8*$5� '(� )25126��
)5(*8(6,$� '(� &$',0$� �� $3529$&­2� �� '(� 52%(572� -26e� )$,0� '26�
6$1726� residente no lugar de Fornos, Freguesia de Cadima, requerimento datado 

de 18/10/04, solicitando a aprovação do projecto de loteamento urbano que pretende 

levar a efeito no lugar de Fornos, Freguesia de Cadima, a que corresponde o 

processo nº. 112/04. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 

19/01/05, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, 

do seguinte teor: "O projecto de loteamento apresentado consiste na unificação de 

dois artigos com o objectivo de constituir um lote onde já existe uma habitação 

unifamiliar. 0 - Parâmetros da operação de loteamento (de acordo com o 

requerente): Área da parcela - 430 m2 (artº. 18910) + 690 m2 (artº. 18911) = 1120 

m2; Número de fogos - 1; Área bruta de construção – 283,75 m2; Tipologia: 

habitação unifamiliar. 1 - Instrução do processo - O processo não se encontra 

instruído de acordo com as normas legais em vigor, devendo ser entregue cópia da 

planta de implantação em formato digital, de forma a dar cumprimento ao artº. 10º. 

do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização (RMEU). 2 - 

Enquadramento nos instrumentos de planeamento e demais normas em vigor. 2.1 - 

Plano Director Municipal - PDM - A unificação dos dois artigos rústicos com o 

objectivo de constituir um lote destinado à edificação urbana insere-se na definição 

de operação de loteamento, de acordo com o disposto na alínea i) do artº. 2°. do DL 

nº. 555/99, de 16 de Dezembro. O lote a constituir localiza-se em espaço urbano, de 

acordo com a delimitação do PDM. 2.2 - Portaria 1.136/2001, de 25 de Setembro - 

Não está projectada qualquer área destinada a espaços verdes e de utilização 



colectiva e a equipamentos de utilização colectiva, pelo que os parâmetros de 

dimensionamento da portaria não são cumpridos. 3 – A proposta de loteamento dá 

cumprimento às condições de ocupação definidas no artº. 13º. e nos outros artigos 

aplicáveis do regulamento do PDM de Cantanhede. Será então de aprovar o 

loteamento, com as seguintes condições: a) aquando da emissão do alvará deverá 

ser anexa planta de localização (levantamento aerofotogramétrico), com indicação 

dos limites do terreno e respectivas coordenadas rectangulares planas de todos os 

seus vértices no sistema Hayford-Gauss referidas ao ponto central, sob qual incidiu 

a operação de loteamento, conforme exigência da CCDRC, pelo que a mesma 

deverá ser solicitada à DIG e o elemento solicitado no ponto 1; b) as infra-estruturas 

ficam a cargo do requerente, de acordo com os pareceres emitidos pela Inova, EM e 

EDP. 4 - Compensações e Taxas – De acordo com o disposto no ponto 8 do artº. 

43º. do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização, o promotor está isento 

do pagamento das taxas de infra-estruturas urbanísticas e compensação por área de 

cedência em falta.” Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 

21/01/05 presta a seguinte informação: "É de deferir nos termos da informação." $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� 2UGHQDPHQWR� GR� 7HUULWyULR�� GHOLEHURX�
DSURYDU� R� SURMHFWR� GH� ORWHDPHQWR� XUEDQR� TXH� R� 6HQKRU� 5REHUWR� -RVp� )DLP� GRV�
6DQWRV� SUHWHQGH� OHYDU� D� HIHLWR� QR� OXJDU� GH� )RUQRV�� )UHJXHVLD� GH� &DGLPD�� D� TXH�
FRUUHVSRQGH�R�SURFHVVR�Q�����������QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�FRQVWDQWHV�GD�
UHIHULGD�LQIRUPDomR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� ������ 6,72� 12� /8*$5� '(� 9$5=,(/$��
)5(*8(6,$� '(� &$17$1+('(� �� $3529$&­2� �� '(� -2­2� '$� 6,/9$�
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%$5%(,52� residente no lugar de Varziela, Freguesia de Cantanhede, requerimento 

entrado nos serviços no dia 16/01/04, solicitando a aprovação do projecto de 

loteamento urbano que pretende levar a efeito no lugar de Varziela, Freguesia de 

Cantanhede, a que corresponde o processo nº. 6/04. Junto ao processo encontra-se 

uma informação prestada em 19/01/05, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de 

Ordenamento do Território, do seguinte teor: “O projecto de loteamento apresentado 

consiste na divisão da parcela em 3 lotes, destinados à construção de habitações 

unifamiliares. 0 - Parâmetros da operação de loteamento (conforme elementos do 

promotor): Área da terreno inserido em espaço urbano – 902,77 m2; Área total de 

construção – 406,25 m2; Coeficiente de Ocupação do Solo – 0,45. 1 - Instrução do 

processo – 1 – O processo encontra-se instruído de acordo com as normas legais 

em vigor. 2 - Enquadramento nos instrumentos de planeamento territorial e demais 

regulamentação em vigor. 2.1 - Plano Director Municipal de Cantanhede – O terreno 

a lotear localiza-se em espaço urbano, de acordo com a delimitação do PDM. 2.2 - 

Portaria 1.136/2001, de 25 de Setembro - Não está projectada qualquer área 

destinada a espaços verdes e de utilização colectiva e a equipamentos de utilização 

colectiva, pelo que os parâmetros de dimensionamento da portaria não são 

cumpridos. 3 – O parecer emitido pela DOM/Divisão de Vias remete para a 

necessidade de ser garantido um afastamento entre a zona a edificar e o eixo do 

arruamento existente de 4,75 metros. 4 – A proposta de alteração dá cumprimento 

às condições de ocupação definidas no artº. 13º. do Regulamento do PDM de 

Cantanhede. Será então de aprovar o loteamento, com as seguintes condições: a) 

aquando da entrega dos projectos das obras de urbanização deverá ser entregue 

nova planta de síntese, reformulada de acordo com o exposto no ponto 3; b) admite-

se a existência de cave enterrada para parqueamento ou arrumos com acesso 



dentro do perímetro da construção; c) as infra-estruturas ficam a cargo do 

requerente, nos termos dos projectos a apresentar, de acordo com os pareceres 

emitidos pelo DOM/Divisão de Vias, Inova, EM e EDP; d) pagamento da taxa de 

infra-estruturas urbanísticas, que será determinado nos termos do artº. 53º. do 

Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização; e) aquando da emissão do 

alvará deverá ser anexa planta de localização (levantamento aerofotogramétrico), 

com indicação dos limites do terreno e respectivas coordenadas rectangulares 

planas de todos os seus vértices no sistema Hayford-Gauss referidas ao ponto 

central, sob qual incidiu a operação de loteamento, conforme exigência da CCDRC, 

pelo que a mesma deverá ser solicitada à DIG. 5 - Compensações e Taxas – Dado 

que o promotor não cede o mínimo estipulado pela Portaria nº. 1.136/2001, de 25 de 

Dezembro, para áreas destinadas a espaços verdes de utilização colectiva e 

equipamentos de utilização colectiva, está sujeito ao pagamento de uma 

compensação calculada de acordo com o disposto no 56º. do Regulamento 

Municipal de Edificação e Urbanização, no total de 304,73 ¼�´�3RU�VXD�YH]�R�'LUHFWRU�
do Departamento de Urbanismo em 21/01/05 presta a seguinte informação: “É de 

deferir nos termos da informação." $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�
LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�2UGHQDPHQWR�GR�
7HUULWyULR��GHOLEHURX�DSURYDU�R�SURMHFWR�GH�ORWHDPHQWR�XUEDQR�TXH�R�6HQKRU�-RmR�GD�
6LOYD�%DUEHLUR�SUHWHQGH�OHYDU�D�HIHLWR�QR�OXJDU�GH�9DU]LHOD��)UHJXHVLD�H�&RQFHOKR�GH�
&DQWDQKHGH�� D� TXH� FRUUHVSRQGH� R� SURFHVVR� Q��� ������ QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� H�
FRQGLo}HV�FRQVWDQWHV�GD�UHIHULGD�LQIRUPDomR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�
D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������
------- Reentrou o Senhor Presidente da Câmara, assumindo de imediato a 

Presidência. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 



Folha N.º �� 

    Reunião de ���������
  Acta N.º�������
 

��� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2� 6,72� 12� /8*$5� '(� &+2526$�� )5(*8(6,$� '(� )(%5(6� �� '(�
/85'(6�'$�&58=�0$57,16��residente na Rua do Comércio, nº. 35, no lugar de 

Chorosa, Freguesia de Febres, requerimento datado de 27/12/04, solicitando que lhe 

seja certificado se o prédio sito na referida Rua do Comércio, nº. 35, no lugar de 

Chorosa, Freguesia de Febres, implantado num terreno com a área de 3.210 m2, 

descrito na Conservatória do Registo Predial de Cantanhede sob o nº. 

04278/180496 e inscrito na matriz predial urbana da Freguesia de Febres sob o 

artigo 3694º., que confronta do Norte com João Augusto da Cruz, do Sul com 

António Joaquim de Oliveira, do Nascente com estrada e do Poente com Mário 

Brajal, reúne as condições para nele ser constituído o regime de propriedade 

horizontal, nas fracções seguintes: “FRACÇÃO A:- Destinada a talho, com a área de 

68,40 m2, situada na rés-do-chão frente, composta por uma sala ampla, instalações 

sanitárias, sala de desmanche e câmara frigorífica. Atribui-se-lhe a permilagem de 

303o
/oo; FRACÇÃO B:- Destinada a habitação, situada no rés-do-chão posterior e 

andar, com a área total de 204,90 m2, composta no rés-do-chão por hall, casa de 

banho, cozinha, copa, marquise, alpendre e escada de acesso ao andar onde tem 

dois quartos, casa de banho, sala, hall e varanda. É ainda de uso exclusivo desta 

fracção todo o logradouro lateral e posterior do prédio com a área de 2.860 m2. 

Atribui-se-lhe a permilagem de 697,00o
/oo. Zonas de uso exclusivo:- É de uso 

exclusivo da fracção B o logradouro lateral e posterior do prédio com a área de 

2.860 m2. Zonas comuns:- Às fracções aqui propostas são comuns o logradouro 

frontal e todos os demais requisitos previstos no artigo 1421º. do Código Civil.” Junto 

ao processo encontra-se uma informação prestada em 26/01/05, pelo Departamento 

de Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: “Pretende a 



requerente submeter ao regime de propriedade horizontal um edifício licenciado para 

talho (fracção A) e habitação (fracção B). A constituição do regime de propriedade 

horizontal é de deferir nos termos requeridos, dado que as fracções descritas são 

distintas e isoladas entre si e com acessos para partes comum do prédio. O 

logradouro lateral e posterior fica afecto ao uso exclusivo da fracção B.” Por sua vez 

o Director do Departamento de Urbanismo em 31/01/05 informa que é de deferir. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX� FRQVLGHUDU�
TXH�R�SUpGLR�DFLPD�GHVFULWR�UH~QH�DV�FRQGLo}HV�SDUD�QHOH�VHU�FRQVWLWXtGR�R�UHJLPH�
GH�SURSULHGDGH�KRUL]RQWDO��GDGR�DV� IUDFo}HV�VHUHP�DXWyQRPDV�� LVRODGDV�HQWUH�VL�H�
FRP� DFHVVRV� LQGHSHQGHQWHV�� PDQGDQGR� FHUWLILFDU� HP� FRQIRUPLGDGH�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������
�����$/$5*$0(172�(�5(&7,),&$d­2�'$�(�0�������(175(�&$17$1+('(�(�
&$',0$� �� 3(5087$� '(� 7(55(12� �� 5($/,=$d­2� '(� (6&5,785$� '(�
3(5087$� &20� +(5'(,526� '(� ,/'$� 0(1'(6� (9$1*(/,67$��� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 25/01/05 pela Chefe 

de Gabinete do Senhor Presidente, do seguinte teor: “Ilda Mendes Evangelista era 

proprietária da faixa de terreno correspondente à parcela 23-A necessária ao 

“Alargamento e Rectificação da E.M. 583 entre Cantanhede/Cadima”, com a área de 

71m2, composta de Pinhal Novo. Por requerimento entregue nesta Câmara 

Municipal de Cantanhede em 25/08/1995 a D. Ilda Mendes Evangelista comunicou à 

Câmara Municipal o seu desejo de permutar com a Câmara Municipal de 

Cantanhede a referida faixa de terreno, entretanto já ocupada. Na reunião de 

19/09/1995 foi deliberado ©DXWRUL]DU�D�SHUPXWD�GR�WHUUHQR�SUHWHQGLGD�SHOD�6HQKRUD�
,OGD� 0HQGHV� (YDQJHOLVWD�� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� H� FRQGLo}HV� SUHFRQL]DGDV� QDTXHOD�
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LQIRUPDomR�ª� Esta deliberação foi comunicada àquela proprietária, por ofício de 

3/10/1995. Na reunião da Câmara Municipal de 17/10/1995 foi deliberado QR�VHQWLGR�
GH�VHU�HQFHWDGR�R�FRUUHVSRQGHQWH�SURFHVVR�FRP�YLVWD�j�GHVDIHFWDomR�GR�GRPtQLR�
S~EOLFR�GR�WURoR�GR�FDPLQKR�TXH�GHL[RX�GH�HVWDU�RFXSDGR�FRPR�HVWUDGD�PXQLFLSDO��
Este troço do caminho pertencia à estrada velha que ligava Lemede ao depósito de 

S. Gião. Por Edital n.º 40 de 21/11/1995 foi dada publicidade à referida intenção de 

desafectação. O referido Edital foi publicitado no jornal A Boa Nova n.º 2557 de 

8/12/1995. No dia 26/01/1996 faleceu a referida Ilda Mendes Evangelista. Em 

Novembro de 1996 José Mendes Gomes (Filho da referida Ilda Mendes Evangelista) 

e esposa Maria Clara Fernandes da Silva intentaram, contra José da Conceição 

Sacarrão, acção sumária pedindo que fosse declarado que os autores eram os 

legítimos e exclusivos proprietários do prédio descrito na petição inicial e do qual 

fazia parte uma faixa de terreno ocupada pelo caminho velho que ligava ao depósito 

de S. Gião. Entretanto faleceu José Mendes Gomes, tendo deixado como herdeira 

Maria Clara Fernandes da Silva. Por requerimento de 04/11/2003 José da 

Conceição Sacarrão e esposa vêm solicitar à Câmara Municipal de Cantanhede que 

VHMD�SURIHULGD�GHFLVmR�FDPDUiULD�GHILQLWLYD�VREUH�D�GRDomR�YHUEDO��IHLWD�Ki�Mi�PDLV�GH�
���DQRV��DR� UHTXHUHQWH�GR� OHLWR�GR�YHOKR�FDPLQKR�� ID]HQGR�SDUWH�FRPR� ID]��GHVGH�
�����������SDUWH� LQWHJUDQWH�GD�SDUFHOD�VREUDQWH�GR�DWUiV�UHIHULGR�SUpGLR� U~VWLFR������
No entanto juntaram fotocópia do Acórdão da Relação de Coimbra que declarou que 

QHQKXPD� GDV� SDUWHV� ORJURX� SURYDU� TXDOTXHU� PRGR� OHJLWLPR� GH� DTXLVLomR� GR� VROR�
FRUUHVSRQGHQWH� DR� YHOKR� FDPLQKR�� Entretanto, os herdeiros de Ilda Mendes 

Evangelista reclamam a realização da escritura de permuta, conforme deliberado na 

reunião da Câmara Municipal de Cantanhede de 19/09/1995. Considerando o 

exposto, submete-se à consideração superior a realização da escritura de permuta, 



com Maria Clara Fernandes da Silva, nas condições definidas e fixadas na reunião 

da Câmara Municipal de Cantanhede de 19/09/1995.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�
WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� GD� &KHIH� GH� *DELQHWH� GR� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD�
&kPDUD�� GHOLEHURX� DXWRUL]DU� D� FHOHEUDomR� GD� (VFULWXUD� GH� 3HUPXWD� FRP� -RVp�
0HQGHV�*RPHV�H�HVSRVD�0DULD�&ODUD�)HUQDQGHV�GD�6LOYD�QDV�FRQGLo}HV�GHILQLGDV�H�
IL[DGDV� QD� UHXQLmR� GH� ������������ $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
�����,1&Ç1',2�12�3$548(�'(�&$03,602�081,&,3$/�'$�35$,$�'$�72&+$���
$&d­2� '(� 352&(662� 25',1È5,2� 1��� ���������7%&17� 48(� &255(�
7(5026� 12� 75,%81$/� -8',&,$/� '(� &$17$1+('(� ±� ���� -8Ë=2� �� '2� '5��
-26e�-2$48,0�6$03$,2�(�125$, ofício datado de 25/01/05, informando que se 

encontra designada para o próximo dia 15 de Fevereiro de 2005 no Tribunal Judicial 

de Cantanhede uma tentativa de conciliação no processo respeitante ao incêndio 

ocorrido no dia 02/08/01 no interior de uma tenda no Parque de Campismo Municipal 

da Praia da Tocha - Acção do Processo Ordinário n.º 1063/04.5TBCNT que corre 

termos no Tribunal Judicial de Cantanhede - 1º. Juízo e em que são autores os 

Senhores Emídio Monteiro Silva Duque, Maria Cecília dos Santos Sargaço e Cátia 

Stefanie Santos Duque e Réus Maria de Jesus Páscoa Anjo Pinto Neves Azedo e 

marido João Pedro Neves Jorge Azedo, Companhia de Seguros Alianz, S.A. e o 

Município de Cantanhede. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� PDQGDWDU� R�
6HQKRU� 'U�� -RVp� -RDTXLP� 6DPSDLR� H� 1RUD� SDUD� D� UHSUHVHQWDU� R� 0XQLFtSLR� GH�
&DQWDQKHGH�QD�WHQWDWLYD�GH�FRQFLOLDomR�UHODWLYD�j�$FomR�GR�3URFHVVR�2UGLQiULR�Q���
���������7%&17�TXH�FRUUH�WHUPRV�QR�7ULEXQDO�-XGLFLDO�GH�&DQWDQKHGH�±�����-Xt]R��
HPLWLQGR� SDUD� R� HIHLWR� D� FRPSHWHQWH� SURFXUDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
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�����$&7,9,'$'(6�&8/785$,6��5(&5($7,9$6�(�'(63257,9$6�$�5($/,=$5�
12�3(5Ë2'2�'(���$����'(������� O Senhor Vereador Prof. Doutor João Moura 

apresentou à Câmara uma relação dos eventos culturais, recreativos e desportivos a 

realizar no período de 1 a 15 de Fevereiro de 2005. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR�  
------- Finda a apreciação dos assuntos constantes da agenda, a Câmara, por 

unanimidade, deliberou apreciar mais os seguintes assuntos: ------------------------------ 

��� �� ,148e5,72�$2�081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(� ��(19,2�'(�5(/$7Ï5,2� ��
'$� ,163(&d­2�*(5$/�'$�$'0,1,675$d­2�'2�7(55,7Ï5,2��ofício nº. 860, 

datado de 26/01/05, remetendo o Relatório da acção inspectiva efectuada ao 

Município de Cantanhede pela Inspecção-Geral da Administração do Território. $�
&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� ����������������������������������������������������������������������� 
��� �� 352-(&72� '(� 5(*8/$0(172� '2� 6(59,d2� 081,&,3$/� '(�
3527(&d­2� &,9,/� '(� &$17$1+('(� (� '2� &(1752� '(� 23(5$d®(6� '(�
(0(5*Ç1&,$� '(� 3527(&d­2� &,9,/� '(� &$17$1+('(� �� $3529$d­2:- O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 21/01/05 

pelo Serviço Municipal de Protecção Civil, do seguinte teor: “A protecção Civil é de 

acordo com a Lei de Bases a actividade desenvolvida pelo estado e pelos cidadãos 

com a finalidade de prevenir riscos colectivos inerentes situações de acidente grave, 

catástrofe e calamidade, de origem natural ou tecnológica e de atenuar e limitar os 

seus efeitos e socorrer as pessoas em perigo, quando aquelas situações ocorram. 

Nos termos do artigo 5º. do Decreto-Lei nº. 203/93, de 3 de Junho, os municípios 

dispõem de serviços municipais de protecção civil aos quais incumbe a prossecução 

dos objectivos e desenvolvimento das acções de informação, formação, 

planeamento, coordenação e controlo nos domínios da Protecção Civil. Consciente 

da importância do papel dos Serviços Municipais de Protecção Civil, enquanto 



primeiros responsáveis pelas medidas de prevenção, preparação e socorro nos 

respectivos municípios, pretende a Câmara Municipal de Cantanhede, com o 

presente Regulamento clarificar e definir normas de funcionamento, actuação, 

formação e informação tendentes a uma eficiente prevenção, mas também a uma 

actuação eficaz, coordenada e oportuna de todos os agentes de protecção civil, 

intervenientes nas acções de prevenção e de emergência.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�DSURYDU�R�3URMHFWR�GR�5HJXODPHQWR�GR�6HUYLoR�0XQLFLSDO�GH�
3URWHFomR� &LYLO� GH� &DQWDQKHGH� H� GR� &HQWUR� GH� 2SHUDo}HV� GH� (PHUJrQFLD� GH�
3URWHFomR� &LYLO� GH� &DQWDQKHGH� H� PDQGDU� VXEPHWHU� R� UHIHULGR� SURMHFWR� GH�
5HJXODPHQWR�j�DSURYDomR�GD�$VVHPEOHLD�0XQLFLSDO��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������� 
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52:- O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 25 a 31 de 

Janeiro de 2005 foram despachados os seguintes requerimentos: - 3 requerimentos 

solicitando horário de funcionamento; - 10 requerimentos solicitando revalidação do 

cartão de feirante; - 2 requerimentos solicitando revalidação de veículos agrícolas; - 

5 requerimentos solicitando revalidação da licença de condução de ciclomotor; - 2 

requerimentos solicitando segunda via de livretes; - 2 requerimentos solicitando 

transferência de ciclomotor; - 4 requerimentos solicitando certidões diversas; - 17 

requerimentos solicitando licença para obras. No mesmo período foi autorizado o 

pagamento constante da ordem de pagamento n.º 212 a 323 da importância de 

79.159,86 ¼� �VHWHQWD� H� QRYH�PLO� FHQWR� H� FLQTXHQWD� H� QRYH� HXURV� H� RLWHQWD� H� VHLV�
cêntimos). A Câmara tomou conhecimento, e não havendo assunto algum mais a 
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tratar e sendo 17,00 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, 

lavrando-se para constar a acta presente. -------------------------------------------------------- 

 

 


